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INDICAÇÃO
025/16

DESPACHADO PAVORAVELMENTE
SAU DAS SESSÕFS Ü5

PRESIDENfp . T

\

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO/2016, através do Programa 25 - Programa de Transporte; Manter

Adequação de Vias, infraestrutura e obras; Garantir a Movimentação adequada de

pessoas e bens no Sistema Viário Municipal; Ampliar e recuperar a infraestrutura de

transportes. Ação 2310 - Manter a Adequação e Pavimentação de Vias Urbanas,

Infraestrutura e Obras Complementares, INDICA á Mesa, o envio de ofício a

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA - REGINA MASSARETO BRONZEL

DUBAY, sugerindo a execução de recapeamento asfáltico em toda extensão da

Avenida Guilherme de Paula Xavier.
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JUSTIFICATIVA:

A execução do recapeamento asfáltico para esta rua é de extrema

importância para melhoria, valorização dos imóveis, e para que facilite a vida dos

moradores daquela região, pois proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os

moradores.

APSB/EM

SALA DAS SESSÕES, em 24 de Março de 2016.

EDILSON MARTINS

Vereado/do PSD

N.8 0FlaO/DESTINATÁRlO
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA

INDICAÇÃO N° /2Q16

REQUERIMENTO N° /2Q16.

• QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
003/97: 019/2011 e 11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

^ não 9xlste súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA

}Não

) Sim, conforme anexo,

QUANTO À PREJUDICIALIDADE-

X) não há qualquer óbice.

) 9 proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ouoposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151. § 2". inciso I, do R. I.. poisnão está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® 2015
em anexo) - art. 151, §2®, inciso II, alínea "d", doR.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitentadias) (cópia anexo) - art, 151, § 2®. inciso II, alínea "e^, do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta náo incluído Plano Plurianua! e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°. do R.l.

Campo Mourâo.S^ de Março de2016.

Marcelo An^gnip-^randino Assis
Divisão Legislativa



i L .

•'iii'

M I

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
estado DO PARANÁ-Na Francisco FPrrPiMfllhMn,ir.rnii. H8S -Tetefar,«. ppp "n

ígqislalivomumclpalOcamafarm h,
www.cam3fai-ni.eom hr

DíRETORTA TTíRtnrr^

PARECER PRFI IMINARIDATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 31/03/2016.
(X j Indicação n" nánT/^niR * <o
( )Indicação Legislativa n" /oniR í®!:®' /20Í6
( )Requerimento ' /pniR , ^ Resolução /2016
( )Outros '̂ .11 Emenda âLO.lVl.n» ^,2016/-ÍÜ16 ( ) Moção n®
AUTOR: Edilson Martins

OCORRÊNCIA-

[X) Preenchidos os requisitos de constítucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade.

( )Vicio de competência da matéria. Competência do (a)
C)Vicio de origem. Competência privativa do (a)
( J Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

{ ) Ilegal por ferir;

( )Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas
{ )Necessário corrigir nos seguintes pontos:

(X )Awioaçâo atenda ao arl. 128, §2" do R.l.,freme ao disposto no programa 2S da LDO.
( )Aindioaçâo atende ao art. 128, §2" do R.I., frenie ao disposto no art ^,0 pp^

Parecer proiatado em 01/04/2016.

(X) favorável â tramitação
( )^vorâvelâ tramitação com emendas / i
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo Emendas em anexo.
( ) Diligências * ) Substitutivo em anexo.
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